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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 041/11-CPJ

O  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO  COLÉGIO  DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  o  teor  do  Ofício  n°
2872.2011.PGJ.542644.2011.49954,  subscrito  pelo  Exmo.  Sr.
Procurador-Geral de Justiça, Doutor Francisco das Chagas Santiago da
Cruz;

CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  349,  da  Lei
Complementar n° 011/93, bem como no art. 6°, inciso III, da Resolução
n° 006/08-CPJ, de 07.03.20008; 

CONSIDERANDO  a  decisão,  à  unanimidade  dos
votantes,  em sessão ordinária do Egrégio Colégio de Procuradores de
Justiça, realizada em 02 de dezembro de 2011;

RESOLVE:

APROVAR os  nomes  dos  Exmos.  Srs.  Drs.  Evandro
Paes de Farias, José Hamilton Saraiva dos Santos, Lincoln Alencar de
Queiroz, Lucíola Honório de Valois Coelho da Silva e Nasser Abrahim
Nasser Neto, membros deste Parquet, à composição do Conselho Diretor
do Fundo de Apoio do Ministério Público do Estado do Amazonas, para
o exercício de 02 (dois) anos, na forma do que preconiza o inciso III do
art. 6°, da Resolução n° 006/2008 deste Sodalício.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
em Manaus, 02 de dezembro de 2011.

JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS
Presidente do E. CPJ, por substituição legal

EVANDRO PAES DE FARIAS
Membro

RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS
Membro

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro

JOÃO BOSCO SÁ VALENTE
Membro



2

Resolução n° 041/11-CSMP

CARLOS ANTONIO FERREIRA COÊLHO
Membro

NOEME TOBIAS DE SOUZA
Membro

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS
Membro

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Membro

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro

PEDRO BEZERRA FILHO
Membro

MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ
Membro

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES
Membro

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro

ANTONINA MARIA DE CASTRO DO COUTO VALLE
Membro

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Membro
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